
INDICAÇÃO Nº 
1662
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Educação a instalação de Câmeras de Segurança em volta da Escola Estadual Maria Luiza Bastos, em Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

          A instalação de Câmeras de Segurança na Escola Estadual Maria Luiza Bastos faz-se necessário para garantir a segurança da comunidade escolar. 


A referida Escola fica próxima ao Cemitério Municipal São João Batista e há um fluxo muito grande de pessoas e o funcionamento é pelo período integral, sendo o período noturno uma área afastada, necessitando de medidas que garantam a segurança de todos que lá passem.

A obtenção desta solicitação é muito importante, por isso ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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